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DECLARAÇÃO 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA/PR 
 

 
A MAX DIAGNÓSTICA COM. E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS Eireli-Epp, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.776.581/0001-05, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
582949547112, INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11756101, estabelecida na R. José da Costa Teixeira, 546, Recanto 
das Flores – Ribeirão Preto – SP, CEP: 14.110-000  telefax: 16 – 3636-4433, e-mail: 
licitacao@maxdiagnostica.com.br, neste ato representada pelo seu representante legal neste processo, o Sr. Angelo 
Henrique Duarte Ferreira, RG: MG17107596, expedido por: SSP-MG, inscrito no CPF sob o No. : 079.582.056- 
94, Residente à Rua 7, 200, apto 301, bairro Chácara da Cotia, Contagem-MG, CEP: 32.183-030 – FONE: 16 – 
98111-6960  - e-mail: licitacao@maxdiagnostica.com.br, DECLARA à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATELÂNDIA/PR, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Para esse efeito, a declarante informa que:  

 
I – preenche os seguintes requisitos:  
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam 

a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar sua situação patrimonial; e  

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;  
 
II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 
de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no artigo nº 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o 
sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas 
à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal) e ao crime contra a ordem 
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Ribeirão Preto, 12 de setembro de 2023 

 

 
_____________________________ 

Max Diagnóstica Com e Locação de Artigos Laboratoriais Eireli-Epp 
CNPJ: 07.776.581/0001-05 

Hamilton Bianco 
RG: 16.753.100-1 

CPF: 127.629.658-45 
Diretor Geral - Representante Legal 
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